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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 052/2025

o INSTITUTo nn rnornçÂo AMBIENTÂL Do AMAZ0NAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual rf . 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA,4PAAM n" 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de reiurso hídrico
a:

INTEREsSADo: Manaus Ambiental §/4.

ENDEREÇo pÂRÁ coRREsponoÊncrl: Avenida André Araújo, n' 1981 A, Bairro Aleixo,
Manaus-AM.

GNPJ/CPF:03.264.92710001-27 INscRrÇÁoESTADUAL: 041 .419.23-5

FonE:(92)984154237t98415-2691 pRocEssoNo:084412025-74

E.MAIL:
meioambiente.mao@aguasdemanaus.com.br/cedoc.mao@aguasdemanaus.com.br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇôEs DE Uso E INTERvENÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida Cosme Ferreira, n" 1755, Bairro Coroado, nas
coordenadas geográficas: 3'4'54.48'S e 59"58'45.44"O, Manaus-AM.

BActA HrDRocRÁFrcA/coRpo RECErToR: bacia do Sâo Raimundo/Afluente do lgarapé do
Mindu.

CÂRGA DE DBO: 71,84%

FTNALTDADE: Tratamento de efluente doméstico

vAzÂo DE LANÇAMENro (Mrln;: 6,55 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 24 horas/dia; 31 dias/mês; í 2 meses/ano.

PR{zo DE VALTDADE DEsrA ouroncl: 05 Axos

.{tençâo:
. A outorga de direito de uso de recuÍsos fudÍicos é o ato adminislralivo medielte o qual o poder público outorgante (Uniào,

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requeÍente) o direio de uso dos recursos hldricos, por teÍnpo determinado.
. Este alo â&ninistrativo contém em seu verso l0 obrig.çô6 do outorg.do.
. A outorga de direito de uso de recunos hlúicos não sústitur o licenciaÍne o ambienta.l da atividade.
. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a Íixaçeo de valores de acortlo com Aí. 25.da lei estsdual

3.161 de 2110812001 com base no Plano Estadual de Recusos Hidricos.
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OBRTGAÇÕES DO OUTORGADO N' 052/2025

1. A oulorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga estií sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n" 084412025-7 4.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
que caiba indenizaçâo a qualquer tíruIo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deÍam origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da butorga, pÍua a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-á,
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n'357 de l7 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n'430 de 13 de Maio de 201 I

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente (CONAMA n'430, de 13 de maio de 201 I ), coletadas na
efitrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profi ssional habilitado.

10. Instalar num prazo.de 60 (sessenta) dias, hidrômetro ou medidor de vazão que possua

a mesma finalidade, na saída da ETE, conforme dispõe os artigos 75 e 79 do Decreto
N" 28.678/2009 e DESPACHO/IPAAM/DJ/PMA N" 66612024 e apresentar a este

Instituto o relatório fotográfico georreferenciado das adequações realizadas.


